
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE P O R T A R I A S

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
usando das atribuições que lhe sao conferidas por

Conceder ao servidor MAURO HUMBERTO BERALDO GUI- 
al, Padrao ”G”, em comissão, lotado no Setor deMARãES

cipal, 02 (dois) dias de licença para tratamento da saúde, a 
partir de 28/02/77, conforme pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o nC 758, de 03/03/77, que recebeu o seguinte 
despacho: "De f erido'*, face ã informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

ARTHUR BALLERINI
= Prefeito Municipal

g i s t r ^ ^ no Livro proprio do Setor de Serviços

pal e publicada no Paço Municipal aos 07 de março de 1977

= Encarregada do Setor de Serviços Gerais


